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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.380, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 
9, inciso I, alínea “a”, art 9 inciso X, E Inciso XII da Lei 
Municipal nº 5.301, de 23 de novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar por anulação no orçamento municipal 
do exercício de 2017, no valor de R$ 50.500,00. nas 
seguintes dotações:
	GABINETE DO PREFEITO

43	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 1.000,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

138	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  13.000,00

	0031	 F U N D E B

144	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  17.000,00

	0031	 F U N D E B

3731	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  4.500,00

	0031	 F U N D E B

3731	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  4.500,00

	0031	 F U N D E B

175	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  500,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

298	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	 26.000,00

	0040	 A S P S

299	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL	  7.000,00

	0040	 A S P S

3827	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  1.500,00

	0040	 A S P S

343	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  4.000,00

	0040	 A S P S

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3837	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  6.000,00

	1136	 FMAS

Art. 2º O crédito acima descrito será aberto com as 
seguintes reduções:
	 SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

56	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 -1.600,00

	Fonte Recurso	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	  -48.900,00

2205	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO

	Fonte Recurso	 4090

	Anulação ( - )	  -50.500,00

Artigo 3o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Superávit	 Fontes de Recurso

			   0031		  34.500,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

 IURA KURTZ

 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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Licitações e Contratos

Contratos

Aditivos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Matt Construtora Ltda / 
00.220.982/0001-27. Concorrência Pública nº 01/2017 / 
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo.

PRAZO: 14.04.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Servpref Serviços de Logística 
para Saúde Ltda / 13.210.928/0001-42 / Pregão Presencial 
nº 140/2016. CÓDIGO REDUZIDO: 285

OBJETO: Prorroga do prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 4.587,75 (mensal)

PRAZO: 22.12.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Gente Seguradora S.A. / 
90.180.605/0001-02 / Pregão Presencial 67/2017 / 
Terceiro Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 056

OBJETO: Inclusão de veículo no contrato administrativo 
de seguro de veículos.

PREÇO: 992,41
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